
Audiência Pública 
Prestação de Contas Referente ao 1º Quadrimestre do Exercício de 2024

Secretaria Municipal de Saúde de Sarandi



Art. 36 § 4º.  O RELATÓRIO DETALHADO REFERENTE AO 
QUADRIMESTRE será elaborado de acordo com MODELO 
PADRONIZADO APROVADO PELO CONSELHO NACIONAL DE 
SAÚDE. 

Art. 36 § 5º. O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de 
maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa 
do respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput.

Em Conformidade com as diretrizes contidas na Lei Complementar 
nº. 141 de 13/01/2012, apresentamos o Relatório Quadrimestral 

Detalhado referente ao Primeiro  Quadrimestre de 2024, 
demonstrando os recursos aplicados na saúde, em consonância a 

Programação Anual de Saúde e Lei das Diretrizes Orçamentárias.



Composição – Equipamento Social
14 Estratégias Saúde da Família

10 Unidades Básicas de Saúde: Clementino José Francelino da Silva; Clínica Materno Infantil Dr. Donizete Hernandes; 
Durval Rodrigues; Durvalino Rocha; Luzia Ramos Santiago; Maria Jose Godinho da Silva; Paulo Rodrigues; Pioneiro Antonio 
Muniz da Silva Filho; Pioneiro Jaime Aparecido da Costa; Pioneiro Osvaldo Luvizeto.

01 CEME – Centro de especialidades Municipal

01 CAPS II – Centro Atendimento Psicossocial

01 SAE/CTA

01 Unidade de Pronto Atendimento (UPA)

Composição Município – 15º. Regional de Saúde

Código IBGE: 412625

População: 118.455 habitantes

Ano Censo: 2023 – Fundo Nacional de Saúde
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Recursos recebidos do Governo Federal

CUSTEIO
JAN FEV MAR ABR TOTAL

Atenção 
Primária 599.349,53 603.829,56 540.205,10 529.518,60 2.272.902,79

Vigilância em 
Saúde 180.568,36 180.568,36 244.472,29 205.780,36 792.480,37

MAC 159.118,50 159.118,50 159.118,50 159.118,50 636.474,00
Atenção 
Especializada 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00

Assist. 
Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

TOTAL 971.100,47 957.709,88 1.458.232,04 949.543,11 4.336.585,50



Recursos recebidos do Governo Federal

INVESTIMENTO
JAN FEV MAR ABR TOTAL

Estruturação 
de unidade de 
Atenção 
Especializada 
em Saúde*

0,00 0,00 99.709,00 0,00 99.709,00

TOTAL 0,00 0,00 99.709,00 0,00 99.709,00
*Recurso para de equipamentos e material permanente para o CAPS



Recursos recebidos do Governo Estadual
CUSTEIO

JAN FEV MAR ABR TOTAL
APS - - 93.757,50 - 93.757,50
Resol. 1.519/23 - - 26.851,67 - 26.851,67
Resol. 285/24 - - 72.750,04 - 72.750,04
Resol. 374/24 - - - 87.393,00 87.393,00
TOTAL - - 193.359,20 87.393,00 280.752,21



Recursos recebidos do Governo Estadual
INVESTIMENTO

JAN FEV MAR ABR TOTAL
Resol. 374/24 - - - 59.579,46 59.579,46
TOTAL - - - 59.579,46 59.579,46

Resolução SESA nº. 1.519/2023 - ProVigiA-PR
Resolução SESA nº. 285/2024 - Apoio Financeiro para Ações Emergenciais com Ênfase em Dengue
Resolução SESA nº. 374/2024 - ProVigiA-PR



DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bim. (f) % (f/c) 
*100Até o Bim. (e) % (e/c) 

*100Até o Bim. (d) % (d/c) 
*100

Atenção Básica (XL) =(IV+XXXII) 30.151.886,00 33.839.661,94 14.813.020,88 43,77 8.924.087,93 26,37 8.736.995,06 25,82

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
(XLI)=(V+ XXXIII) 26.443.078,00 28.153.627,19 13.321.536,61 47,32 7.847.450,26 27,87 7.686.154,28 27,30

Suporte Profilático e Terapêutico (XLII) 
= (VI+XXXIV) 4.520.383,00 5.389.720,92 1.573.266,46 29,19 1.172.459,91 21,75 1.121.240,51 20,80

Vigilância Sanitária (XLIII) =(VII 
+XXXV) 1.129.018,00 1.309.903,41 274.000,74 20,92 243.035,24 18.55 237.048,63 18,10

V i g i l â n c i a  E p i d e m i o l ó g i c a 
(XLIV)=(VIII +XXXVI) 3.923.793,50 4.186.810,20 1.304.548,31 31,16 1.302.235,15 31,10 1.264.176,30 30,19

Al i m e n t t a ç ã o  e  Nu t r i ç ã o ( X LV ) 
=(XIX+XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

O u t r a s  S u b f u n ç õ e s 
(XLVI)=(X+XXXVIII) 4.840.353,00 4.859.271,86 1.866.283,86 38,41 1.514.734,38 31,17 1.467.902,94 30,21

TOTAL DAS DESPESAS COM 
SAÚDE (XLVII) = (XI +XXXIX) 71.008.511,50 77.738.995,52 33.152.656,86 42.65 21.004.002,87 27,02 20.513.517,72 26,36

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não 
processados.
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE SARANDI, emitido em 23/jan/2024 as 14h e 04m.

RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00



PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS  E 
LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI/III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC Nº 141/2012 OU 
% DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

DESPESAS EMPENHADAS - 33,12%
DESPESAS LIQUIDADAS - 19,77%



Relatório elaborado pela Secretária Municipal de Saúde com a 
colaboração de todos os setores para a organização dos dados.

Nahida Ajala de Carvalho - Organização dos dados

Marlene Bozza - Apresentação da Prestação de Contas

Márcio Manoel de Souza - Secretário de Saúde


